PARECER N.º          , de 2005

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 356, de 2005.
De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de Lei n.º 356, de 2005, o qual obriga a que nos editais de obras públicas contenham a proibição de aditivos financeiros e fixa outras providências.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 78.ª à 82.ª Sessões Ordinárias (de 7/6 a 13/06/2005), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A propositura foi remetida à análise e manifestação da Comissão de Constituição e Justiça e, a seguir, teve requerida e aprovada a sua tramitação em regime de urgência tendo esgotado o prazo regimental sem a manifestação daquele órgão técnico.
Neste passo, fomos designados para Relator Especial para em substituição àquele Colegiado, examinarmos a matéria sob o prisma do disposto no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.
E, ao fazê-lo, verificamos inexistirem óbices à aprovação deste Projeto quanto à competência do órgão técnico ao qual substituímos na emissão deste parecer.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 356, de 2005.
É o nosso parecer.
Sala das Comissões, em 
Deputado JONAS DONIZETTE
Relator Especial
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